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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N" 3103.OZ2O2s.SRP
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo N" 3í03.022025

O MUNICíP|O DE BATURIÉ - CEARÁ torna público que promoverá licitaçáo na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme especiíicações constantes
do Anexo I deste edital. A presente licitação será processada éonformê as disposições
da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXl, da Lei n" 14.133/2021 de I de
abril de 2021, do Decreto Municipal no 05712023, de 20112123, e demais legislaçáo
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE;

LOCAL: BBMNET LICITAÇÔES ELETRONICAS - www

FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS;

lNlClO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 02 DE ABRIL DE 2025, às 17h30min;

TERMINO DO RECEBIMENTO OE PROPOSTAS: 23 DE ABRIÊ iDE ZOZS, AS

OShOOmin; I . :,
ABERTURA E ANÁUSE DE PROPOSTA: 23 DE ABRIL DE2025, àS OghOOMiN;

INICIO DA ETAPA DE LANCES: 23 DE ABRIL DE 2025, às I OhOOM|N;

MODO DE DISPUTA: ABERTO; i ,i ,l ili lll
DA FORMA DE FORNECIMENTO: DE ACORDO COM A DEMANDA;

DO ACESSO AO EDITAL: no Portal da Trans
Baturité, endereço eletrônico https://www.baturite
Licitações dos Municípios do TCE-CE, end
I i c ita coe s. tce. ce. q ov. e no Portal Nacional
https://www. gov. br/pncp/pt-br

1. DO OBJETO

Secretorio de AdministÍoção, Fino
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Botu.ité C

parência da Prefe
.ce. gov. br/licitacao.
ereço eletrônico
de Conkataçóes'

1 .1. O objeto da presente licitaçáo cuida do REGISTRO DE PREçOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS DE ,LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS., iPARA:iATENDER AS
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BATURITE - CE,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
neste Edital e seus anexos

1,2, CAbETá A SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICíPIO DE BATURITÉ
Município de Baturité/Ce o gerenciamento da Ata de Registro dg iP,r.eços,
aspecto operacional e nas questões legais. i i + '

-

E-rnoil lnstituôionol: odmi
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2 DA PARTICIPAÇÃo NA LICITAÇÃo

previamente
Brasileira de

2.2. O Íicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou,entidadp promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credêriciais de acesso,
ainda que por terceiros.

2.3. A obtenção do benefício a que se refere a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006 íica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda náo tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somadôs extr{pplem a receita
bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como emirresaldê pequeno porte
(R$ 4.800.000,00)

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no

14.133, de 2021, paÍa o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos di Lei ;Cpúplementar no

í23, de 2006. Quando for o caso. ' l'Í '

2.5. Não poderão disputar esta licitaçáo:

2.5.1. Aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
Íísica ou .jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou íomeÇimÇnto de bens a
ele relaciônados; ' i:l '

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou íornecimento de bens a ela necessários, i :.2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, âo temQol; da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sançáo quê lhe foi imposta,
?.5.5. Aquete que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitaçâo ou atue na fiscalizaçáo ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau; , ., i

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligada§, nosl têrmos da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; ' ' :

2.5.7 . Pessoa f Ísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçóes análog as às de

t :l'J ul 'l 't l'*'
socretoÍio de Administroçõo, Finonços e etonelomento aJ Boi""t$aÉ '

Írõvesso l4 dê Abrit s,/n, Centío Boturité CEP: 62,7ô0-OOO - CNpJ no O7.387.343/OOOI-OI
E-moil l.stitucionol: odministrocoo@t oturite.ce.gov,br

Á.

2.1. Poderáo participar deste Pregão os interessados que;estiverem
credenciados no Plataforma BBMNET Licitaçóes Eletrônicasi da Bolsa
Mercadorias, no endereÇo www.novobbmnet.com.br. '
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escravo ou por contratação de adolescentes nos caso
legislação trabalhista;
2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

pela

2.5.9. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;
2.5,10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitãção ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devpndo ser observadas as
situações que possam configurar conÍlito de interesses nô exeicjcio ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o Í4.133, de 2021.

2.í 1-O impedimento de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada.
será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicaÇa, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamenteicomproJado o ilícito ou
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.12-A crilério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e
a empresa a que se referem os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e
Erro! Fonte de reíerência não encontrada. poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação gu de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentesi públicris' do órgão ou
entidade.

2.13-Equiparam-se aos autores do projeto as emprêsas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.140 disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encpntraáà. e Erro! Fonte
de referência não encontrada. não impede a ticitação ou al contrafação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

2.1S-Em licitaçóes e contratações realizadas no âmbito dq nrolÇtoq . e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estBngeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamênto ou Ha contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadâs por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.133t2021.

2.16-A vedação de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada.
estende-se a terceiro que auxilie a conduÇão da conkatição inà )qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado oú rfuncionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

3.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema el
a proposta de preço, conforme o critério de julgameÀto adotado nesteiEdital,
do término do recebimento de propostas.

rco,
praaté

Secretorio de Administroçõo, Finonços e Plonejomento de Boturité.íCE -
Trovesso 14 de Âbril s/n, Cêntío Boturité CEP: 62.76O-O0O - CNP.I no O7.387.34:}/OOOI-O8

E-moil lnstitücionol: odólôistrocoo@boturitê.cê,gov.br
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no porte ou
do sistema

o da proposta pelo
da sessão

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.2.1 . Cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo; ; . i ,3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas inQ :edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidàde com o edital
e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimênto dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções colettvas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalhd
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, à

not perigoso ou
14 anos, napartir

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso
lll do art. 5o da Constituição Federal;
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para ppssoa c,pp deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da lei 8.2;1Q/!991.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no

14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, e dempre§a
camposociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da omplementar
no í23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ ío ao 30 do art.4o, da Lei n.o 14. 133,

de 2021.

3.4.1 No item exclusivo para participação de m empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma",
certame, para aquele item;

guimento no

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar no í 23, de 2006, mesmo que microempresa, em sa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

pre

3.5. A falsidade da declaraçáo de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei no 14.'133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Não haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentaçã
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de a
pública e da fase de envio de lances. i .

:

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos clue compóem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase
de julgamento e aceitação das propostas

Secretorio dê AdministroÇõo, Finonços ê Plonejomento dj BotrdnlAt -
Trovesso 14 de Abril s/n, CêntÍo Boturité CEP: 62.760-0O0 - CNPüno.07.38r343/OOOl-Oa

E-moil lhstitucionot: odministrocoo@boturite,ce,goubr i I r'
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3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáq acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatófio e §e' responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobsérvânciá de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4, DO PREENCHIMENTO E ENVIO OA PROPOSTA 1 , i iI

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na
Plataforma BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna
(menu) da etapa "Aberto para receber propostas".

4.1.1 . O licitante interessado poderá utilizar filtros de jUrr"q.; e selecionar o
lote/item de interesse e, posteriormente preencher os campo§ exigidbs no sistema e
finalizar no comando "enviar proposta".
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio
das informaçóes exigidas no Sistema.
4.1.3. O Acesso para participar dâs licitações está condicionado ao cadastro
prévio do interessado na Plataforma BBMNET Licitações.

4.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto n
de exclusiva responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que conesponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

I i ,l

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido naiplanilh{,'no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigênte.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no
sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de

Pro,osta , ..i:
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadà do ic{rh'nrimento Oas

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus terrnos, bem como de fornecer os màteriais, equipamentos, ferramentas e
utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

SecretoÍio de Administroçõo, Finonços e Plonejomento de Boturité/CE -
Trovêsso 14 de Abril s/ô, Centío Boturité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-

E-moil lnstitucioool: odminist.ocõo@boturite.cê.gov-br

Iicitante

' ::
a etapa de lances, serão
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do cumprimento4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o ob.ieto licitado nos
§eus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo. . : ,

I i:
4.'lO. O prazo de validade da proposta náo será iníerior a 60 (bessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaÇão.

4.'11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser
objeto de apuração de responsabilidade. 

j i i r

4.12. lndependente do percentual de tributo inserido na planilha,'noipã§amento serão
retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigênte.

4.1 3. Quando for exigrdo pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante deverá preencher a ficha
técnica do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha
técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no
Sistema ao licitante. i ;iii t?
4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificaÍ na ficha técnica,
sob pena de desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

i 'r5.1. A âbertura da presente licitação dar-se-á automaticamente emlsessáo pública,
por meio de sistema eleÍônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessáo pública,

i :l:
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) Pregoei;ola), os licitantes
poderáo alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante á Íase de análise
de propostas.

5.3.1. Será desclassiíicada a proposta que identifique o licitante.
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. i ; l

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o ieu julgEmento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na íase de aceitação.

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensa§ens entre o(a)
Pregoeiro(a) e os licitantes, bem como as mensagens autômátiiaê :enviadas pelo
próprio sistema. :

Trovesso 14 dê Abril s/n, C€nt.o Boturité CEP: 62.76O-
Secretorio do AdrninistÍoçõo, Finonços e Plonêjomento

000 - cNPJ no 07
d€ Boturité/CE - ,"{

-EE

E-moil lnstitucionot: odrninist.ocoo@boturit e.cê,goY.br
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5.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. i : :i'i5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou glôbal do lote, de
acordo com o modo de disputa.

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de vator iifeior o'u: percentuat de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

'sistema, 
de acordo com

o critério de julgamento.

5. 10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.1 1 . No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO",, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.l : i ,

5.1í.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado
nos últimos dois minutos do perÍodo de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente seryrpre Qu,e'houver lances
enviados nesse período de prorrogação, incluslve no caso de lances iritéimediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itêns anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem fhal de classiÍicação.

menor valor já

l

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no deconer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessívpl aos licitantes para a
recepçáo dos lances. I :i;'
5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por
tempo superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após deconidas vinte e quatro horas da comunicaçâo do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5. 12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance,dp
ofertado. i , iilI ;.1 ;l

' !!

I

5. 16 Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o ialor sua proposta.

5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e
empÍesas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

de

Complemenlar no 123, de 2006. L

Secretorio de Administ.oçõo, Finonços e 
",o"";o..n 

o aJ*rjjj$a 
:

Tíovesso 14 dê Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.76O-0OO - CNPi, no O7.387343/OOO1-O8
E-moil lnstitucionol: ôdministrocoo@botu.he.ê6-gov.br
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5.17.2 A melhor classiíicada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em.valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunrcaÇão automática para tanto.

: :;:
5.17 .1 Nessas condiçóes, as propostas de microempresas' é êmpresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se maniÍeste no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais

ntrem naquele
o exercício do

5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 12312006, quando a primeira colocada também tiver se declarado
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

i .t , ..
5.17 .5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critprio dê,liesempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.í33, de 202í, nesta ordem:

5.17.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo
apresentar nova proposta em ato contínuo à classiÍicaçáo;
5.17.5.2 Avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para â qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; i ;
5.17.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.17.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
(compliance), conforme orientações dos órgáos de controle.

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que . se enco
intervalo de 5% (cinco por cento), na oidem de classificaçáo, párà
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 1 i

5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferên
bens e serviços produzidos ou prestados por.

cla, sl sivamente, aos

esênvolvimento de

5.17.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital Iicitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no ierritório do Estado
em que este se localize;
5.17.6.2 Empresasbrasileiras;
5.17.6.3 Empresas que invistam em pesquisa
tecnologia no País;
5.17 .6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da Lei
no 12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

5.í8 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, .na hipótese da
proposta do primeiro cotocado permanecer acima do preçoi máxiinb : ôu inferior ao
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desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
condiçôes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.'18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro qolocadrí, mesmo após a
negociaçáo, for desclassificado em razáo de sua proposta penhaàeiei acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
5.í8.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório

5.í9 Será desclassificada a proposta que

5.19. í Contiver vícios insanáveis;
5.19.2 Não obedecer às especificaçóes técnicas contidas no Termo de
Referência;
5.í9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem
definido para a contratação;
5.19.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada,

5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício dp
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)i d
Administração.

inexêquibilidade das
o üalor orÇado pela

1.:

5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove:

5.20.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposia; e
5.20.1.2 lnexistirem custos de oportunidade capÍzes lOe, ju§tiRcar o vulto da
oferta.

SêcÍêtoÍio de Adrninistroçôo, Finqôços e Plonejomento dj Boar.úglCg -
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acima

quan
Administração;
5.19.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

5.21 Em contratação de SERV/ÇOS DE ENGENHARIA, além das disposçÕes aclma,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.21 .1 Nos reglmes de execução por tarefa, empreitaQa pof 'bipço global ou
empreitada integrat, semíintegrada ou integrada, a caracteràaçãoldlo \obrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
5.21 .2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
5.21 .3 No caso de serviços de engenharia, serão considerada.s.iqexequiveis as
proposÍas cujos valores forem inferiores a 75%o (setenta e cipco pgrsc,ento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de éxécuido.'.'
5.21.4 Será exigida garantia adícional do licitante vencedor cüja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo,

^1
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equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
dasdemaisgarantiaSexigíveisdeacordocomaLei.

5.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser eíetuadas diligências,
para gue a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.23 Caso o custo global estimado do objeto lícitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administrâção, o licitante classificado em priméiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de náo aceitação da proposta.

5.23.1 Em se tratando de servços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos cusfos unitários, seguindo q modelq élaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das BonificaçÕés e Despesa s lndiretas
(BDI) e dos Encargos Socrals (ES.), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admítida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreítada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato. i j'i 

,

5.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar efros ou Íalhas que
náo alterem a substância das propostas, I I i5.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na íorma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
5.24.3 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, !e

rczo de 02 duas horas envie a proposta adequâda ao último lancê oÍertado
após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema; acompgnhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confrinação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados. Sujeito a desclassificação, caso não faça
no tempo determinado.
5.24.4 E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

5.25 Caso o Termo de Referência exija a apresentação
classiÍicado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

pe am<istra, o licitante
disciplinado no Termo dê

5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realizaçáo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licltant
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5.25.3 No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçóes
previstas no termo de referência, a proposta do licitante será recusada.
5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em)
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta'oü Jance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especiíicações constantes no
Termo de Referência.

da a fase de
Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o
comando para inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos
documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo
da mensagem da liberaÇão do comando para inserção dos documentos, sujeito a
desclassificação, caso não faça no tempo determinado. , ; .. 

.

6.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente tlassificado em
primeiro lugar atende às condiçóes de participação no certame, conÍorme previsto no
arl. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital,
especialmente quanto à existêncía de sançáo que impeça a participação no certame
ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sançóes Administrativâs do prgão licitante, se
houvei; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica (TCU) (https://certidoes-
apf .apps.tcu.gov.br/).

6.3 Caso atendidas as condiçóes de participação, será iniciado o procedimento de

i1
6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. enquadre-se no
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) obedecerá ao disposto nos arts.
42 e 43 da Lei Complementar no 23106.

,'
5.25.2 Os resultados das avaliaÇões serão divulgados por meio de
mensagem no sistema.

6 DA FASE DE HAB|L|TAçAO 
i , :i6.1 Encerrada a etapa de negociaÇão e aceitaçâo, seiá iinibià

6.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da: licitação, serão
exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitaçãq, nos leimbs dos.

6.6 HABILITAÇÃOJURÍDICA
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz. .

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTo oU CONTRATO SOCIAL GQN§OLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de emprêsa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

Secíêtorio de Administroçõo, Finonços e Plonejomento de Boturité/CE -
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aÇões, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇÂO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedadeS §imples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação_ no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exig,ir.
e) coPlA RG E cPF Do(S) Soclo(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA
PESSOA JURIDICA.
6.7 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA

6.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídíca (CNPJ);
i :i,

6.7.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ê/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;

6.7.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal,
validade. na forma da lei; 

;

dentr do prazo de

6.7.4 Prova de regularidade perante a Fazendaestadual d
Iicitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;

odomicílío ou sede do

6.7.5 Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede
dolicitante,dentrodoprazodeVaIidade,naformadalei;

i , jli.i,
6.7.6 Prova de regularidade relativa à Seguridade Sôcial e:ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de
validade;

6.7.7 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de
validade: , ii ,,i ;!;,
Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123,tde'14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assínatura do contrato.

Para efeito do dlsposÍo no item acima, as ME e EPP, por ocasião de pafticipação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a docümentgção exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, meFmo du$ epÍa apresente
alguma restrição

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurad
prazo de 05 (cnco) dias úteis, contado a paftir do momento em que o proponente
declarado o vencedor do ceftame, para regularízação da documentação, pagame

I . irii,I , l:i,:
Secrêtorio de Administíoçõo, Finonços ê Plonejomeíto di BoturiiércE -
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positivas com efeito de ceftidão negativa
ou parcelamento do débito, ê e/nlssão de eventuais ceftidões negativas ou

Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edítal referentes â fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeítuosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regul-aização da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima. . . ,.

1i,i.i,ri
6.8 OUALtFtCAçÃOTÉCNTCA

Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
identificação do assinante, comprovando que a Licitante, prestou ou está

prestando serviços compatíveis com o objeto da licitaçáo;

juntoPoderá, facultativamente, vir acompanhado

6.8.1
com

6.8.1 . í atestado de
capacidade técnica para comprovaçáo ao que dispõe o item a), instrumento de nota
fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

6.9 QUAL|FtCAÇÀOECONOMTCO-FTNANCETRA

6.9.1 balânço patrimonial, demonstração de resuftado ' de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

6.9.1.1 Seráo considerados como na Íorma da Lei, o Balanço Patrimonial e
DemonstraÇões Contábeis assim apresentados:

a)Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticqdos na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, ãcompanhadod de cóiia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
a.1.1) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que estejâ situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editadci na localidade
em que está a sede da companhia; ; i Í .

a.1.2) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá su.ieitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
a.1.3) As empresas constituídas á menos de um ano:. apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidAmente! registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, aômpahtiado dos termos
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devrdamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
b) Entende-se que a expressão "na forma da /eÍ' constante,no item a), no minimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão coÍRpêtente, termos
de abertura e encerramento). ' ' '! i

Sêcretorío de Administroçõo. Finoíços o Plonejomento de BotuÍité./CE -
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c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
d) A empresa optante pelo Slslema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão "na forma da /eÍ' constante no ite d) engloba, no
m tntmo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstraçáo do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art
2 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (as gital ),
a autoria a autenticidade a int ridade e a validade urídica do doc d

garantir
ital.

0 As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SP
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruçóes Normativas (RFB
n" 142012013 e RFB no 1594) que tratam do Slslema Público de Escrituração Digitat -
SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED.
Ficando a exigência de apresentaÇão do Balanço Patrimonial do último exercÍcio
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstluçEes Normativas
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acóidão ÍCU.n" 2.669/2013
de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

6.9.2 Certidão negativa de feítos sobre íalência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, dentro de prazo de validade;

6.9.2.1 Na ausência da Certidão, a Iicitante em Rec

assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou con o judicial da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020, ou homologação do plano
de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 50 da lei 14.11212020.

6.10 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTÂÇÃQ OERICATÓRIA:i- lli6.10.1 DeclaraÇão de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93
da Lei no 8.213l1991.

6.10.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na tei no 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28lí0/'1999, e ao inciso )üXlll, ilo artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezciito) anôs , em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste êdital.

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante d
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A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser íeita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentaçáo de escrituração contábil digital, na forma estâbelecida pela Secretaria

OBS':

da Receita Federal do Bra
de 6 de novembro de 2018

cretodoS IVo n I IArtd IS e o ad azeF dan No 9.555,
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6.10.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos kabalhistas 'lssegurados na
Constituição Federal l

DE

6.10.4 Em se tratando de microem presa ou de empresa de pequeno porte,
declaraçáo subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu
enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei Complementar Federal n'
12312006, bem como sua não inclusáo nas vedaçóes previqtas no mesmo diploma
legal. i , lj'
6. í 1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio
eletrônico, via Sistema BBMNET.

6.73 A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

6.11.1 Havendo dúvida sobre e vêrecidâdê do documento, será exigida a
apresentação dos originais não-digitais; : , !
6.11.2 Na hipótese de o documento não constar exprbssamehte o prazo de
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de
documentos referentes à habilitaçáo fiscal e econômico-financeira.

;ii
6.12 Eventual inabilitação do licitante será considerada paia fins de apuração da
veracidade das informaÇões prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos
de habilitação, coníorme o art. 63, l, da Lei no 14.13312021 .

entidades êmissores
habilitação.

para fins de

6.14 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do
sistema, em Íormato digital, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).

6. í5 Após a vinarlação dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em s.edg *d1 diligência:

I . r .l r,.
6.í5.í Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame, e

de certidões constrtui meio legal de prova,

t:

6.15.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. após a data de
recebimento das propostas; ; ; :! ,6.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissQoJ de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterêm a substância'dos dóbúmentos e sua
validade jurídica, mediante decisáo Íundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Secretorio de Administío9ôo, Finonços e Plonejomento dê Bqturitá/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7.387.34:l/OOO'l-Og
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o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma propostã que atenda ao presente
edital.

7 DOS RECURSOS

7.1 A interposiçáo de recurso contra a decisão proferida pe
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021.

Pregoeiro(a)

6.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,

7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis,
contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será
comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar.contrarrazões em
igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada.F. vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

o(a)

7.3.1 O tempo mÍnimo para manifestação da intenÇão ide rqcurso será de 30
minutos, podendo o(a) Pregoeiro(a) dar provimento ou negar olmesmd ,

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridadeisuperior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contadoido recebimento
dos autos.

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração
de vencedor, sob pena de preclusão.

7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

Secíetorio dê Administroçõo, Fino íitélog -
Trovêsso 14 de Abril s,/n, CêÍÍt.o Boturité C

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até quê sobrevenha decisão final da autoridaide colnpetente.

I l::
I DAS |NFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÕES

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa: 

i ; i
8.1 .1 Deixar de entregar a documentação exigida n{ra o | {!i1ame ou nao
entregar qualquer documento que tenha sido solicítado pelo/a pre§o'eíro/a durante o
certame;
8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantíver a proposta em especial quando:

8.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofe.ftado ou após anegociaÇão; i j:l 
i,8.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta qudndo exigível;

i-

E-moil lnstitucionoli odmi
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8.1 .2.3 lnjustificadamente, pedir para ser desclassificado quando
encerrada a etapa competitiva; ou i I i8.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;
8.1 .2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçôes
do edital,
8.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.3.í Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivâlente no'prazo e§tabelecido pela
Administraçáo;

8.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
8.1 .5 Fraudar a licitação
8. í .6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de; qualqui:q. natureza, em
especial quando: i !i
8.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
8.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
8.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7 Pralicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
8.1 .8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, d

licitação
e 2013.

8.2 Com Íulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
pre.juízo das responsabilidades civil e criminal:

8.2.4 Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalÍdade. 

i , ,l .8.3 Na aplicação das sançôes serão considerados os elerpento§ previstos no art.
156. § 1o, daLei 14.13312021.

i
8.4 As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30%
incidente sobre o vâlor da proposta, respeitaráo o devido processo legal, obedecerão
ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.1331,2021 .

I ir:
8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contiato ou à ata de registro
de preço, ou em aceitâr ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçâo, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

I DA TMPUGNAÇÃO AO ED|TAL E DO pEDtDO DE ESCLARE NTOCIME

Secretorio de Âdministroçõo, Finonços e Plonel'qmento de Boturitá/CE -
Trovesso 14 de Abrit s/n, Cênt.o BotuÍité CEp: 62.760-OOO - CNpJ no O7.387.343/OOOI-OB

E-moil lnstittrcionol: odmin;strocoo@botu.itê.ce,gov,br
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8.2.1 Advertência;
8.2.2 Multa;
8.2.3 lmpedimento de licitar e contratar e
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d9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o E ital ou solicitar
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

9.2 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no pÂzo de até 3 (três) dias úteis, limitado, áo último dia útil
anterior à data da abertura do certame. ' -

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na
forma eletrônica, via Sistema BBMNET.

9.4 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data
do certame. | , ,

G a realização

1O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitaÇão do licitante mais bem classiÍicãdo ou do fornecedor convocado,
desde que: 

i

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dehtrô
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

pa

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaçáo, para assinar a
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-§e nela Íixado, sob pena
de decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanÇóes prévistas na Lei no

14.133, de 2021.

lazodop

10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

i ,

1 0.6 A existência de preços registrados implicará compromiqso -de, fómecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realizaçáo de licitação especííica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Te;mo de Referência, com
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), las respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

'10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condiçóes estabelecidas, fica facultado à Administração convo.car os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaÇão, ,pàra fazê-lo em
igual prazo e nas condiÇões propostas pelo primeiro classiíicado.

Sscretorio de Administroção, Finonçqs o Plonêjomento dq Boturité/CE -
Trovesso 14 de AbÍil s/n, Centro goturité CEP: 62.760-OOO - CNPJino 07.38Z3tlIl/O

E-moiilnstitucionol:odministrocoo@botr.rrite.ce.iov.br' t'i t t, I
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10.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
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o. t.
culpa

6.1.2.1,
negociação;
6.1.2.2.
6.1.2.3.
OU

6.1.2 4
6.1,2.5.
do edital;

DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES
;., I i,

Comete infraçáo administrativa, nos tennos da lei, o licitante qúe, com dolo ou

6.1 .'1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
6.1 .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente ;justificado, não
mantiver a proposta em especial quando: i : '.

Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
Pedir para ser desclassificado quando encerrada a eta

1 ,'i
Deixar de apresentar amostra; ! I i
Apresentar proposta ou amostra em desacordo com aô

6.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

j i:I l

6.1.3. 1. Recusar-se, sem justificativâ, a assinar o contrâto oü â àta de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

6.1 .4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitaçáo , i , r

6.1 .5. Fraudar a licitação i I ,i 
j

6.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude dê qualôulei- natureza, em
especial quando:

Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

exigÍvel;
pa competitiva;

a.

especificações

1

1

1

t,
ô
b

6.1 . Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
.6.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
.6.3. Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

6.1 .7
6.1 .8 praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.o 12.846, de 2013.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos d

6.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: i i ,i ,,;r iÍ+
6.2.1. Advêrtência, . 1l
6.2.2. Multa;
ô.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanlo perdurarem os

ção perante

Trovesso 14 de Abril§/n, Centro Boturité CEP: 62.76O-OO0 - CNPJ no O7.387.3rt3,/OOO'l-OB
E-moil lnstitucionol: õdministroêoo@boturite.ce.gov.br

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilita
a própria autoridade que aplicoú a penalidade. I : i ;'i l]ti

SecrotoÍio de Administroçôo, Fínonços e Plonejomênto dê Boturité/CE -

-

^/

:

licitaÇáo



D€tr!
âÉ

BATURlTE C)
Á sE rÁz Àoon^

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados

6.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida.
6.3.2. As peculiaridades do caso concreto
ô.3.3. As circunstâncias agravantes ou atênuantes
6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Púólica :

6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa Uà integ
normas e orientações dos órgãos de controle.

ridade, conforme

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da
comunicação oficial. i , ., !

I it| t

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11 .1 .1; 11.1 .2 e 11.1.2, ia multa será de
0,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.

6.4.2. PaG as infraçóes previstas nos itens 11.1.4;11.1.5:11.1.6;11.1.7 e 11.1,8, a
multa será de 15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado. 

i , ,i r6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e cgntratár F:declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cúmulatiúamente ou não,
à penalidade de multa.

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

i:
6.7 . A sanção de impedimento de licitar e contratar será áplicadaiao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1; 11.1 .2 e
1 1 .1 .3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
da Prefeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração.lde inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações disilóstas nos itens
11.1.4; 11.1.5; 11.1.6; 11.1-7 e 'l 1.1.8, bem como pelas infraçõed administrativas
previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 1 1.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156, §5o. da Lei n.o 14.13312O21

6.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ci contfdq ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumentd equivátente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 11.í.3, caacleizatá o
descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,

6. 10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançpes de fimpedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar demandará
a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão

nos termos do art. 45. §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022

SecrêtoÍio de Administíoção, Finonços e Plonejomento do Boturitó./êE -
Tíovesso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturhé CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7.387.341/OOOI-O8 c
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composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de í 5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir

icaçá
I

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apl das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar ê contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motívação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. I , I l.

6.12. Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de í5 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

6.1'í

11 DAS DTSPOS|ÇÔeS OenArs

1 1 . 1 Será divulgãda ata da sessão pública no sistema eletrôn ico

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a)i 

{ i;
1'1.3 Todas as referências de tempo no Editat, no aviso e drlrantel á- iessao pública
observarão o horário de Brasília - DF.

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito §uspe4siro do ato ou da
decisáo recorrida até que sobrevenha decisão final da autorida'de comÉêtente.

6.14. A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5 As normas disciplinadoras da licitaÇão serão sempre interpÍetadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que nao c{mproií}tâm o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segirrançà áa contratação.

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.

, I .i l

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e séus Rrleiôs, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencein os prazos em
dias de expediente na Administração.

liil
secretorio de Administroçõo, Finonços e Plonojomento d-J Botrt*ériÊ -

Trovesso 14 de Abril s/n. Cêntro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPirrno O7.3a73it3/OOOI-O
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11.9 O Manual de operações da Plataíorma BBMNET Licitações encontra-se
disponÍvel aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.

1'1.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento doiato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

1 1 .10Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da plalaform
LicitaÇões podem ser obtidas nos canais de atendimento da plataÍorm
Licitações, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponívêis

A BBMNET
A BBMNET
no Portal

www.novob bmnet.com.br.

11.11Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital

11.120 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Transparência da Municipal de
Baturité, endereÇo eletrônico htfDs.//www. b atu rite. ce. oov. br/licitacao.oho e no Portal de
Licitaçóes dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico https://munic tptos-
licitacoes.t .ce.qov.br/.

1 1 .1 3 Quaisquer iníormações poderão ser obtidas diretamente
Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cícero Segundo
Baturité/CE, ou pe lo e-mail licitabaturi te2023@qmail. com

1 1 . 14Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.14.1 ANEXO I - Termo de Referência;

11.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declarações;

11.14.4 ANEXO lV- Minuta de Termo de Contrato;

Baturité - CE, 31 MARCO DE2025

Cicero Antô
ORDENADOR DE DESPESAS DAS

MUNICIPAL

usa Bêzerra
DES GESTORAS DA PREFEITURA
TURITE/CE

S6cr€toíio d€ Adrninistroçõo, Finonços e Plonêiom€nto do Boturité/CE -
Trqvesso 14 dê AbÍil s/n, C€ntro Boturité CEp: 62.760-ObO - CNpi, no OZ387.343,lOOOl-08

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite,ce.gov.br

no
da

Setor de Licitação da
Cosla, S/N, Centro,

r-ÉrÉ

c) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll do arl.7o da
Constituição Federal;
d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseourados na
Constituição Federal; , ii,-i 1l
11.14.3 ANEXO lll- Minuta da Ata de Registro de preços;
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e contrataçóes
rtados com

eÍetivamente

1.1. REG]STRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE
sERVrços DE LocAÇÃo DE EeutpAMENros DE tl.lFpEM4]lc4 EpeRtrÉRtcos, pARA ATENDER AS DEMANDAS oAS DIvERSASiSECRETARIAS
oo trlurutcípto oe earuntrÉ - ce.

TERMo or RereRÉructa

1. OBJETO

DEScRIçÃo DA NECESIDADE:

A contratação, portanto, no que concerne ao objeto, insta frigaf q
municipais são a base para que os serviços públicos possam
qualidade, de modo que as políticas públicas possam

2

implementadas, haja vista a Administração encontra-se obrigada a licitar para realizar
suas contrataÇões, logo, via de regra, não há oferta de serviÇo público a que não seja
decorrente de algum procedimento licitatório. Com isso, a municipalidade sabe da
relevância a que a temática "licitaçáo" se revela em contexto local, posto que, e dever
do gestor público municipal a prospecção contínua de eficiência, eficáçia e efetividade
dos seus procedimentos, garantindo, assim, uma contrataçáb públida: a que atenda
aos interesses e objetivos da Administração. A contratação serviços de locação de
equipamentos de informática e periíéricos. para atender as demandas das diversas
Secretarias do Município de Baturité - CE. A obsolescência tecnológica dos
equipamentos e escassez de suprimentos comprometê a eficiência .operacional e a
capacidade de inovação da instituição, uma vez que grande parte dos dispositivos
estão no final de sua vida útil ou apresentando incompatibilidade no suporte a novas
tecnologias, ou limitaçôes de processamento. Além disso, ardefasagem tecnológica
representa um risco significativo à segurança dos dados institucionais, considerando a
hipótese de inoperância dos equipamentos e possíveis ameaÇas cibernéticas em
evolução. Para atender ao aumento das demandas operacionais é essencial expandir
a capacidade de processamento, de armazenamento, da qualidade de impressão,
assim como melhorias na transmissão de dados e suporte logístico de Tl,
assegurando assim a sustentabilidade dos serviços pres{ados.; $l.aquisiçáo de
equipamentos e suprimentos de informática abrangerá toda a administração municipal,
incluindo a substituição, reposição e atualização do hardware/software computacional,
dispositivos de informática e materiais de consumo de Tecnologia da lnformação (Tl),
o que irá solucionar a escassez de recursos para atender às demandas internas de
tecnologia digital. No curto prazo, a falta desses insumos pode resultar na inoperância
de equipamentos, devido à necessidade de reposição de peçâs e dispggitivos, levando
à interrupção de serviços essenciais administrativos e a mi:rosidaf,é.' nos serviços
finalÍsticos de cada secretaria/órgáo. lsso afeta diretamente'as mêtas, processos e
procedimentos das ações e programas de governo estabelecidos no Plano Plurianual,
exigindo a utilização imediata de equipamentos ou suprimentos de informática para

minimizar esses eíeitos, tendo em vista que grande parte dos procedimentos finais ao
cidadão são originados por processos e procedimentos que envolvem Tecnologia da
lnformação. No longo prazo, a íalta do objeto, especialmente ,no quPdfz respeito aos
equipamentos, pode ter implicações estratégicas e táticas, retardanpÇ o cumprimento
do plano de governo e comprometendo os objetivos estabeleciôos nó Plano Plurianual.

Secretodo dê AdministÍoçõo, Finonços e Plonejomento dê Boturitó./CE -
TÍovesso 14 de Abril s/n, Centro goturité CEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-Og

E-mqil lnstitucionol: odministrocoo@botu.its.ce,gov.br, -
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Diante desse cenário, a garantia da disponibilidade desses materiais torna-se
crucial para eficácia e continuidade das aÇões governamentais.

JUSTIFICATIVA: A contratação, portanto, no que concerne ao objeto, insta frisar
que as contrataçóes municipais são a base para que os serviços púplicos possam
ser oíertados com qualidade, de modo que as política" p,:Ofià§ 'io."am 

"",eíetivamente implementadas, haja vista a Administração encontra-se obrigada a
licitaí para realizar suas contratações, logo, via de regra, não há oferta de serviço
público a que não seja decorrente de algum procedimento licitatório. Com isso, a
municipalidade sabe da relevância a que a temática "licitação" se revela em contexto
local, posto que, é dever do gestor público municipal a prospecçãg , contínua de
eficiência, eficácia e efetividade dos seus procedimentos, garantiridi, assim, uma
contratação pública a que atenda aos interesses e objetivos da Administração. A
contratação serviços de locação de equipamentos de informática e periféricos, para
atender as demandas das diversas Secretarias do Município de Baturité - CE. A
obsolescência tecnológica dos equipamentos e escassez de. .suprimentos
compromete a eficiência operacional e a capacidade de inovaEáo. da,instituição, uma
vez que grande parte dos dispositivos estão no íinal de sua vidã útil odapresentando
incompatibilidade no suporte a novas tecnologias, ou limitaçóes de processamento.
Além disso, a defasagem tecnológica representa um risco significativo à segurança
dos dados institucionais, considerando a hipótese de inoperância dos equipamentos
e possíveis ameaças cibernéticas em evolução. Para atender ao aumento das
demandas operacionais é essencial expandir a capacidade áe proc{ssamento, de
armazenamento, da qualidade de impressão, assjm como methoriaj ría*transmissão
de dados e suporte logístico de Tl, assegurando assim a sustentabilidade dos
serviços prestados. A aquisição de equipamentos e suprimentos de informática
abrangerá toda a administração municipal, incluindo a substituição, reposição e
atualizaçáo do hardware/software computacional, dispositir,los de 

, 
informática e

materiais de consumo de Tecnologia da lnformação (Tl), o} que fr{ lsolucionar a
escassez de recursos para atender às demandas internas dertecndldgia digital. No
curto prazo, a falta desses insumos pode resultar na inoperância de equipamentos,
devido à necessidade de reposiÇão de peças e dispositivos, levando à interrupçáo
de serviços essenciais administrativos e a morosidade nos serviços finalísticos de
cada secretaria/órgáo. lsso afeta diretamente as metas, procêissos e .procedimentos
das açôes e programas de governo estabelecidos no Plano flurianrial, exigindo a
utilização imediata de equipamentos ou suprimentos de inforháticá ôáia minimizar
esses efeitos, tendo em vista que grande parte dos procedimentos finais ao cidadão
são originados por processos e procedimentos que envolvem Tecnologia da
lnformação. No longo ptazo, a falta do objeto, especialmênte no que diz respeito aos
equipamentos, pode ter implicações estratégicas e táicas, . .relardando o
cumprimento do plano de governo e comprometendo os objelivos és{abelecidos no
Plano Plurianual. Diante desse cenário, a garantia da disponibiiidade des'ses
materiais torna-se crucial para eficácia e continuidade das ações governamentais.

2.í-OBJETIVOS: 
r ., ,i ..

SecrotoÍío de Administroçõo, Finonços ê Ptonelomento d{Bg*nlj}CEt
Trovêsso 14 d6 Abril s/n, Csnt.o Boturité CEpr 62.760-0-00 - CNpüno 07.3i?L3l3/OOO1

E-moii lnstitucioílol: odmiôistrocoo@boturite.ce.lov.br'l ] Ii
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Com isso, a municipalidade sabe da relevância a que a temáticíl "licitação" se revela
em contexto local, posto que, é dever do gestor público municipal a prospecção
contÍnua de eficiência, eficácia e efetividade dos seus proóedimeritos, garantindo,
assim, uma contratação pública a que atenda aos interesses e objetivos da
Administraçáo. A contratação serviços de locaÇão de equipamentos de informática e
periíéricos, para atender as demandas das diversas Secretarias do Município de
Baturité - CE. 

,' ):..
2.2- BENEFTCTÁR|OS: I ,i :i ,:

As unidades Administrativas do município de Baturité/Ce

2.3 - LOCALTZAçÃO:

Nas Unidãdes Administrativas.

2.4. RESULTADOS ESPERADOS

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES:

3.1 . Os orçamentos foram realizados conforme as normas estabelecidas pela
lnstruÇão Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realizaçáo de pesquisa de.preços para a aquisiÇão
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito Qo PoÇei'iLegislativo ou
MunicÍpio de Baturite / CE. Ainda de acordo com o Art. 30 déssa lN, segue
informações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra esse
Processo: l- Foi designado(a) o(a) servidor(a) FRANCISCO CLEBIO MOREIRA
SOARES, como o agente responsável pela cotação; ll - A pesqulsa de preço foi
realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 5o, § '1o, da lnstruÇão
Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021, .empregados de forma
combinada: prioritariamente, foram consultados os preços atiavés do sítio
" precodereferencia.m2atecnologia. com. br", uma íerramenta informatizada, cula
pesquisa baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas
realizadas pela adminjstraçáo pública o que contempla os parâmetros dos incisos le ll
do art. 5o da lN no 65/2021 (pesquisa de compras públicas dos Municípios do Estado
do Ceará, Governo do Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em
contrataÇões públicas similares). Considerando o Art. 6.o dessa lN n! 65/2021 foi
utillzado, após feito a pesquisas, não encontrando itens, foram:feita atràúés de cotação
via e-mail, como método para obtenÇão do preço estimado, a média ei media saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços. O valor est]r!,qgo_ glo,bal é de B$
4.277 .665,08 (quatrô milhões duzentos e setenta e séie mil:seiscentgs e sessenta
e'cinco reaii é pito centavos).
Os serviços e seus respectivos quantitativos estão dispostos no quadrg q seguir.LorEol i : ii{4,
' Secretorio d€ Administroçõo, Flnonços e Plonejomento ds Boturltó,/CE -

Trovêssd 14 dê AbÍil s/n, centro Botur;té cEP: 62.76O-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOO!OS
E-moil lnstitucio.ol: qdrninistrocoo@boturite,cê.gov.br

A contratação da empresa que Íornecerá os serviços, deverá atender todas as
exigências legais, de transporte, de ptazo. Os contratados deveráo obedecer às regras
àstabelecidas no edital de licitação, conforme Documento de Fprmalização de
Demanda, e o Estudo Técnico PreliminaÍ. I ' i1 .t i :

-
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Sêcrêtorio de Administroçôo, Finonços ê Plo
Trovesso í4 de Abrils/n, Cêntro Boturité CEP: 62.760

DESCRIÇAO DO ITEM CAB FIN SAUDE SEDUC QUANT
MICROCOMPUTADOR ESTA

SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES MíNIMASI
.COMPUTADOR COM PROCESSADOR MiNIM
INTEL CORE 17, AMD OU SUPERIOR, MÍNIM
.40GHZi
MEMÓRIA 8GB;
HD 1TB OU 480c8 SSD (No mínimo);

EITOR DE CARTÃO DE MEMÓRI&
PLACA DE VíDEO INTEGRÁDA;
PLACA DE SOM INTEGRÁDAT
PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;

TECLÂDO PORTUGUÊS.BRÁsIL, MOUS
PTICO;
ESTÁBILIZADOR DE TENSÂO BIVOLT; . CO

O GABINETE. MONITOR, MOUSE E TECLA
RETO;
MONITOR MÍNIMO 18,5";
WINDOWS 10 PRÓ 64 BIT . EM PORTUGU

(BRASIL); MICROSOFT@ OFFICE HOME
BUSINESS 2019 ou superior; (AUMENTO D

APACIDADE DA VELOCIDADE D

MEMÓRIA E TAMANHO DO MONITOR D
DEOJ PARA ATENDER AS NECESSIDADE

SOFTWARES SEM ONUS PA
ONTRÁTANTE). O EQUIPAMENTO A S

NTREGUE DEVERÁ SER NOVO DE PRIMEIR
so.

TIPO I, CO

ROCESSAMENTO ARMAZENAMENTO

05 0 a4

j

06
0 15

ICROCOMPUTADOR ESTA

SPECTFtCAÇÕES MíNrMASl
COMPUTADOR COM PROCESSADOR MíNIM

NTEL CORE 15, AMD OU SUPERIOR, MÍNIM
2OGHZ;
MEMÓRIA 4GB;
HD 500G8 ou SSD 120c8 (No mínimo);
LEITOR DE CÁRTÀO DE MEMÓRIA;

. PLACA DE VíDEO INTEGPÁDA;
PLACA DE SOM INTEGRADA;
PU.CA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;
SISTEMA OPERÁCIONAL WINDOWS 10

MONITOR MÍNIMO 18,5";
TECLADO PORTUGUÊS.BRASIL. MOUS

PTICO;
ESTABILIZADOR DE TENSÂO BIVOLT; . CO

GABINETE, MONITOR, MOUSE E TECLADO
RETO.
MICROSOFT@ OFFICE HOME & BUSINES

019 ou superioc (AUMENTo DE CAPACIDAD
A VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO
RMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANH
O MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER A
CESSIDADES DOS SOFTWARES D

ONTRÁTANTE SEM ONUS PA
ONTRATANTE). O EQUIPAMENTO A SE
NTREGUE DEVERÁ SER NOVO DE PRIMEIR
so.

AS SEGUINT

RTUCUÊS;

TIPO I

srAÇÃo, coM

06 06 199 11
o2 217

E-moil lnstitucionot: odministrqcoo@boturite,ca.iovSr
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Sêcrotorio de Administroçôo, Finonços e Ploneiomento dd Bài.ritdCÉ -

Trovêsso 14 dê Abril s/n, CentÍo Boturité CEp: 62.760-0O0 - CNpJ no O7.3à7:343/OOOI
E-moíl lnstitucionol: odminirtrocoo@boturits,cg.gov.br

^/

lNorEBooK Ípo r,

I.NoTEBOOK COM pROCESSADOR rNTEL CORE

lr7, AMD ou supERroR, vÍr'rruo :.+ocuz; .

IME|\4ORIÁ 8GB;. HD 1TB;
. LErroR DE cAR'rÁo oe nEruónre;
. CONEXÁO HDMI;. PLACA DE vÍDEo INTEGRADA;
. PLACA DE SOM INTEGRÁDA;
. PLACA DE REDE WIRELESS 802.11 B/G/N;
. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 EM
ponrucuÊs; MlcRosoFr@ oFFrcE HoME &
BUSINESS 2019 ou superior;
. TELA MÍNIMo 14.6" wtDEScREEN, TEcLADO
PoRTUGUÊS-BRÂsIL e roucHeef
rNTEcRADos, anrgnÍa necnnnrcÁvel,]
FONTE BTVOI,T]
(AUMENTO DE CAPACIDADE DA VELOCIDAD
DE PROCESSAMENTO, ARMAZENAMENTO
MEMóRrA E TAMANHo Do MoNmoR D
VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADE
DOS SOFTWARES DA CONTRATANTE SE
ONUS PARA CONTRÁTANTE).
EeurpAMENTo A sER eurnrcue osvenÁ s
NOVO DE PRIMEIRO USO.

04 0 0 04
08

frorev rurenetrvo venncAL Tsre ruLL Ho
rloucH SCREEN 6s" COM AS SEGUTNTES
ESPECTFTCAÇÕES MíN tr,,Íns,

l.coMpurADoR coM pRocESsADoR MÍNrMo
INTEL coRE 17, AMD ou supERloR, MÍNrMo
3.4OGHZ;

[ela 6s" 1920.1080
Versào suportáda: Android Market, Windows
. MEMóRIA 4GB;
. HD OU 120 GB SSD [No mínimo); . LEITOR DE
cARTAo DE [ae[4ónrA;
. PLACA DE vÍDEo TNTEGRADA;
. PLACA DE SOM INTEGRADA;
. Rede: Rl45/rede sem fios 802.1lb/g/n,
WAPI(8188 Ralink)/Dongle USB sem fiog
3G (opcional)WCDMA/CDMA . moldura em]
alumínio, vidro temperado]

instalação: Vertical
. Angulo de visualizaçào: 178./1781
. Câmera: 5 milhôes de pixeis]

. wrNDows 1o pRó 64 arr, tr4 ponrucuÊsl
(BRÁSIL); MICR0SOFT@ 0FFICE H0ME &
BUSINESS 2019 ou superior; (AUMENTO DE

CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE
PROCESSÁMENTO. ARMAZENAMENTO,
MEI,IÓNIA E TAMANHO DO MONITOR DE
VIDEO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DOS SOFTWARES SEM ONUS PARtr
CONTRÁTANTE). O EQUIPAMENTO A SER
ENTREGUE ogveRÁ srn Novo DE pRtMEIRo
USO.

03 0 0 0 0
0 03
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Sec.etõrio de AdministÍoção, Fií1onços e Plonejqíhento ds Boturité,/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Eoturité CEP: 62.760-0OO - CNpJ no O7.347.34:i/OOO1-OB
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NOTEBOOK COM PROCESSÁDOR INTEL CO

5, AMD OU SUPERIOR MÍNIMO 3.20G

LEITOR DE CARTÃO DE MEMóRI
CONEXÃO HDMI, PLACA DE VÍD

INTEGRADAj PLACA DE SOM INTEG
PLACA DE REDE WIRELESS BO2.1I BIG/N
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 E
RTUGUÊS;
TELA MíNIMO 14" WIDESCREEN

TECLÁDO PORTUGUÊS.BRASIL E TOUCHP
NTEGRADOS;

MICROSOFT@ OFFICE HOME & BUSI
019 ou superior; (AUMENTO DE CAPACIDAD
A VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO
RMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANH
o MoNrToR DE VIDEO) PARA ATENDER
ECESSIDADES DOS SOFTWARES SEM ONU
ARA CONTRÁTANTE). O EQUIPAMENTO
ER ENTREGUE DEVERÁ SER NOVO D
RIMEIRO USO.

ooK TIPO ll

RECARREGAVE
BIVOLT

MEMóRIA
ssD

BGB

2 56GB
(MínimoJ

IMínimo)

BATERíA
FONTE

0 03 10 15 03
02 33

TRACA COM RECONHECIMENTO FACI

LEITOR DE CARTAO DE PROXIMIDADE 12

LEITOR DE PROXIMIDADE PARA SMAR
PADRAO MIFARE 13,56 MH

LEITOR DE CODICO DE BARRAS PADRAO

LEITOR BIOMETRIC
PÇOES DE LEITOR BIOMETRIC

LF

çAO CONTRÁ USO DE DEDOS FALSO
E SILICONE, BORRACHA E OUTRO
RMAZENAMENTO DE ATE 1O.OOO DIGITAI
ERMITE O CADASTRÂMENTO DE 1 OU

RMAZENAMENTO DE ATE 3.OOO DIGITAI
ERMITE O CADASTRÁMENTO DÊ 1OU

CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO D

LISTA PARÁ CONTROLE DE ACESSO DE A

ATÉ 1OO TABELAS DE HoRÁRIo PA

RELÓGIO INTERNO COM PRECISÂO DE

PERMITE O CADASTRO DE 10 FUNÇÔE

PERMITE A LIBERÁÇÃO DO GIRO DO
RAÇOS ATRAVÉs DE ÚM BOTÂO EXTERN

O DE CONTADOR DE GIROS PAFUN

ITORES DISPONIVEI

7.

DE

IC ITAIS USUARIPOR

IGITAIS USUARIPOR
URSOS

30.000TE RECISTR

5.000 USUÁRIO

DEONTROLE AC

INUTO ANPOR

SPECIAIS CONFICURÁV

CNOLOGIA BIOMÉTR

0 0 0 08 0
08
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S€cr€torio dê AdministÍoção, Finonços ê ptoneiomento djBçt"Íilniaf -
Trovêsso 14 dê Abril s/n, Centro Boturité CEp: 52.760-ObO - CNpdno O7.3b7Í3i3/OOOl-O8

E-moil lnstitucionol: ddíninistrocoo@boturite.ce.lov.br I I -i'''

O NO SOFTWARE GERENCIADO

PERMITE SINALIZAÇÂo DE SELEçÂO PA

DISPLAY BIG NUMBER COM BACKLIGHT, D
LINHAS POR 16 COLUNA

TECLADO COM 16 TECLAS DE SILICON

PICTOGRAMAS LUMINOSOS PA

PICTocRAMAS LATERAIS PARA INDIcAÇÀ

coMUNrcAÇÃo Tcp/rp 1ol1ooMB
ONSTRUçÃo
PEDESTAL EM AçO CARBONO COM PINTU
POXI
TAMPA EM PúsTIco INJETADo DE AL

RESrsrÊNctA coM PATNEL EM AÇo tNo

MECANISIUO COM 3 BRAÇOS EM TUBO D

SISTEMA DE BRAÇO ARTICULAD
SISTEMA DE URNA PARA COLETA D

ALIMENTAÇÃ0: ENTRÁDA 100 A 240 v

DIMENSôEs sEM os BRAÇos: LARGURA: 25
M; ÁLTURA: 1060 MM; PROFUNDIDADET 37
M
DIMENSôEs coM os BRAÇos: LARCURA:69
M; ALTURA: 1060 MM; PROFUNDIDADET 79
M

PESO: 30 KG
EQUIPAMENTO A SER ENTREGUE DEVE

ER NOVO DE PRIMEIRO USO.

ISUALIZA

M

DE INNE

REVISTA

PO

DE LIB E IiADGIRONDrcAÇÃo

DEE SENTIDO FLUX

COVADO

INOXço
OPCIONAIS

ARTÔEs VISITANDE

TECNIIFIcAÇÕEs

t2OHZ;

1

POLI

OPCIONAL:
CONSUMO:

NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CO
3, AMD ou suPERIoR, MÍNrMo 3.zoc

LEIToR DE CARTÀO DE MEMÓRI
coNExÃo HDMI, pLACA DE víD

NTEGRÁDA; PLACA DE SOM INTEGRAD
PLACA DE REDE WIRELESS BO2.IL B/GIN
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10
RTUGUÊS;
TELA MíNrMo 14' WTDESCREEN

TECLADo PoRTUGUÊS.BRASIL E ToUcHPA
NTEGRÁDOS;

MICROSOFT@ OFFICE HOME & BUSINES
019 ou superior; (AUMENTO DE CAPACIDAD
A VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO
RMAZENAMENTO, MEMÓRIA E TAMANH

MONITOR DE VIDEO) PARA ATENDER A
ECESSIDADES DOS SOF|WARES SEM ONU
ARA CONTRATANTE OE UIPAMENTO

OTEBOOK TIPO II

4CBMEMORIA
II D5 OOC B

RECARREGÁ
EIVOLT

IMínimoJ
(Mínimo)

BATERiA
FONTE

0 02 10 17

l

02
02 33
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I
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SER ENTREGUE DEVEÚ SER NOVO DE

PRIMEIRO USO.

a2 10 2A 40 10
10 92

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER TIPO I
CoM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES
Ir,TíI.III'IES: MULTIFUNCIONAL LASER
MoNoCRoMÁTICA ESPECIFICAÇÕÊSI
TAMANHO MÁXIMO DO PAPEL: OFíCrO [21.6 X
35,6 CM); VELOCIDADE DE IMPRESSÂO
MÍNIMo 3OPPM (PÁGINA PoR MINUToJ;
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÁO: MÍNIMO 12OO X

1,200 DPI CAPACIDADE DE IMPRESSÃO
DUPLEX: AUTOMÁTICO; BANDEJA DE
ENTRÁDA DE PAPEL MíNIMO 250 FOLHAS;
BANDEJA DE SÁíDA DE PAPEL MÍNIMOI 50
FOLHAS; ALIMENTADOR AUTOMATICO DE
DOCUMENTOS [ARDF]: MÍNIMO 50 FOLHAS;
INTERFACE PADRÃO USB 2.0;
COMPATIBILIDADE WINDOWS; COM O

FORNECIMENTO DE INSUMOS E CONSUMÍVEIS
EXCETO PAPEL ESTIMATIVA DE PAGINAS
IMPRESSAS POR MÊS POR IMPRESSORA: 6.0OO

IATUALIZACAO DO AUMENTO DA
CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
OU QUALIDADE DE IMPRESSÀO SEM ONUS

PARÁ O CONTRATANTE). O EQUIPAMENTO A
SER ENTREGUE DEVEÚ SER NOVO DE
PRIMEIRO USO.

a2 10 25 55 r10

MULTIFUNCIONAL tATO DE TINTA COLORID4
rrPo rfl ESPECTFTCAÇAOl
. MULTTFUNCTONAL IATO DE TINTA]
COLORIDA ESPECIFICAÇÀO: TAI\4ANHO

NrÁxlMo Do pApEL: oFícto (2 1.6 x 3s,6 cM);
. RESOLUÇÀO DA l[.,rPRESSÀO MÍNIMO:4800 {I2OO DPI;
. VELOCIDADE DE IMPRESSÀO MÍNIMO€IPM;
. BANDEJA DE ENTRADA DE PAPEL MINIMO
50 FOLHAS;
. INTERFACE PADRÃO; UsB E WIFI;
. CoMPATIBILIDADE wlNDoWSj
. EQUIPADA CON4 SISTEI\4A DE ALIMENTAÇÃO
CONTÍNUA DE TINTA BULKINK ORIGINAL DO

FABRICANTE COM FORNECIMENTO DE

RECARGA QUANDO NECESSÁRIO;

IATUALIZACAO DO AUMENTO DA
CAPACIDADE DA VELOCIDADE DE I[4PRESSÃO
OU QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEM ONUS
PARÁ O CONTRATANTD. O EQUIPAMENTO A
SER ENTREGUE DEVERA SER NOVO DE
PRIMEIRO IISO. O

EQUIPAMENTO A SER ENTREGUE DEVEú SER

NOVO DE PRIMEIRO USO.

01 03 06 .11,,
ULTIFUNCIONAL LASER A3 COLOR MINIM

RESOLUÇAO 1200X1200DPI
RÂNQUIA DE IMPRESSÃO DE 5OOO PÁGIN

Ês No FoRMAro A3. INSTALAÇÁo
ESINSTALAÇÃo, TRANSFORMADOR D

ABEAMENTO DE REDE, CONFIG

O PPM

NECESSARIOERGIA QUANDO
o

0

--ã

^/

I

772
10

72
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Trovesso 14 dê Abri[ s/n, Cêntro Botu.ité CEP: 62.76O-
SocretoÍio do Administroçõo, Finonços e Plon êjomento

ooo - cN
goturité/CE -

E-moil lftstitucionol: odministrocoo@botu

QUINAS DO CONTRÁTADO, DE TERCEIR

U DE PROPRIEDADE DA CONTRÁTANTE)
ECARGA DE TONER - FUSORES - TINTA
ABEÇAS DE IMPRESSÃO . PULSEIRAS
IBBON . ETIQUETAS ADESIVAS
EVELADORES . MASTER E DEMAIS INSUMO
CETO PAPEL SEM ÔNUS PARÁ
NTRATANTE. O CONTRATADO DEVE

ISPOR DE EQUIPAMENTO DE BACKUP
ESTOQUE PARÂ TROCA EM CASO DE PANE E
NO MÁXIMO 4 (QUATRO) HORAS. AUME
DA VELOCIDADE DE IMPRESSÀO, TIPO D

ONEXÃO E QUALIDADE sEM ÔNUS PARA

ONTRÁTANTE, AUMENTO DA VELOCIDAD
E IMPRESSÂO, CONEXÃO E QUALIDADE SE

EQUIPAMENTO A SER ENTREGUE DEVE

ER NOVO DE PRIMEIRO USO.

CONTRÁToPARANUS

03
63

02 04 21 30 03

TV 40 POLEGADAS SMART OU SUPERIOR: Q
CoNTRÁTADO DEVERÁ DISPOR Dq
EQUIPAMENTO DE BACKJP EM ESTOQUE]

PARÁ TROCA EM CASO DE PANE EM Nq
MÁxIMo 4 (QUATRo) H0RAS, INSTALAÇÃOJ
DESINSTALAÇÀO, SUPORTES, EXTENSÕES, NO

BREAK E ESTABILIZADOR DE ENERGIÂ

QUANDO NECESSÁRIO, CABEAMENTO DE

REDE INCLUINDO FIBRA ÓTICA,

CONFIGURAÇÃO (EM MÁQUINAS DO

çoNTRÁrADo, DE TERCETROS OU ^ DE

PROPRIEDADE DA CONTRATANTE] SEM ONUS

PARA O CONTRATANTE.

IO EQUIPAMENTO A SER ENTREGUE DEVERÁ

§ER NOVO DE PRIMEIRO USO.

I

03 0

I

03

UPLICADOR MONOCROM

RANSFORMADOR DE ENERGIA QUAND
ECESSÁRIO, CABEAMENTO DE REDE

NFIGURAÇÂO TEM MÁQUINAS
NTRATADO, DE TERCEIROS OU D

ROPRIEDADE DA CONTRÁTANTE), RECAR

E TONER. FUSORES. TINTA .CABEÇAS D

IQUETAS ADESIVAS . REVELADORES
ASTER E DEMAIS INSUMOS EXCETO PAPE

EM ÔNUS PARA O CONTRATANTE. AUMEN
A VELOCIDADE DE IMPRESSÃO, CONEXÁO
UALIDADE OU INCLUSÂO DE TAMBORE
OLORIDOS SEM ÔNUS PARA

EQUIPAMENTO A SER EN'IREGUE DEVERÁ SE

NOVO DE PRIMEIRO USO.

TICO DIGITA
NFRA U003 0x3 D0 PIvlPP RESO LU o0 aÇÃ

000 P IÁG Ní200D I:NÍ PRESSÃOIE

DESINSTALAÇÃONSTALAÇÃO,

RIBBO NMPRESSÃO PULSEIRÁS

NTRATANTE.

0 c 0

DATASHOW MÍNIMO 25OO LUMENS
lNsTArÁçÃo, DESTNSTALAÇÁO,
FORNECIMENTO DE TELA FIXÁ OU RETúTIL,
ESTABILIZADOR DE ENERGIA QUANDO
NECESSÁRIO, CABEAMENTO DE REDE,

0 0 0 0
0 10

r-I-rci ^a

d

I

I

I

I

0

I

I
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Secrêtorio de Administroçõo. Finonço! ê Plonejomento
Trovesso 14 de Âbril s/n, C6ntro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no 07.387.34:l/OOOI-

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botuíits.ce.gov,br

ONTRATADO, DE TERCEIROS OU D

ROPRIEDADE DA CONTRATANTE]
UMENTO DA LUMINOSIDADE D

QUIPAMENTo sEM ÔNUs PARA
ONTRATÂNTE,

QUIPAMENTo A sER ENTREGUE DEvERÁ SE

OVO DE PRIMEIRO USO.

UINASoNFIGURAÇÃo IEM

04 01
01 14

ESINSTALAÇÃo, ESTABILIZADOR D

BEAMENTO DE REDE INCLUINDO FIB
TlcA, coNFlcuRAÇÃo (elr MÁeurNes o
ONTRATADO, DE TERCEIROS OU D

OPRIEDADE DA CoNTRATANTE) SEM ÔNU
PARA O CONTRÁTANTE. AUMENTO D

NECTIVIDADE sEM ÔNUs PARÁ

EQUIPAMENTo A SER ENTREGUE DEVEú SE

NOVO DE PRIMEIRO USO.

D EXTERNO PORT TIL 2TB INSTALA

NERGIA NEcESSÁRIoQUANDO

VELOCIDADEAPACIDÁDE,

ONTRATANTE.

0 03

AS AMOSTRAS/DECLARACOES:

res n I dec a raçao xp c ita de d Spon b id ad de equipam
relãção

entos e
de eq

n sta açó
ra a apre n ça o d OS çoS Con S ando de u pamen OS

rafias da estrutura íísica externa e interna da sede da empresa e algu
ocumentos (água, Iuz, teleÍone e outros), que comprovem o funcionamento d
mpresa (no nome da empresa e/ou CNPJ).

dec a tado a m presa propo nen e vencedora do lote, e co
faz-se necessários a entr,eg
de todos os itêns constantes
o de reíerência e proposta

n n do
um pnm nto d AS eXrg nc S de ha b itaÇa o a n o ptaz
axr m o de 05 c nco d ta S corr dos amostra do ote m

uestáo confo rm Speci íica ó no erm VE nced o ta
ara fins de avaliação dos produtos adquiridos, os quais deverão ser submetidos a
stes necessários, onde, posteriormente, será emitido laudo conclusivo da
mostras, aprovando-os ou reprovando-os.
ía d anát SE

s U ma am OS tra
rá d cl arad a
m an SCE n S)

uas amostras, obedecendo o prazo do item anterior
s amostras seráo avaliadas por proíissional responsável designado pel
dministraçáo Pública, que deverão apresentar laudos sobre analises d
quipamentos/produtos, os quais deverão ser entregues n
2h, localizada na Av. Francisco Braga Filho, n 997 - Con
2.760-000, Cidade de Baturité/CE.

os horários das 08h
selheiro Estelita - C

:

EP

proponente deverá apresentar iuntamente com as amostras do
uipamentos/produtos do lote do certame, carta do fabricante se responsabilizand
la garantia dos equipamentos/produtos ofertados no período exigido no edital

nformando a em resa ou res onsável ue estara assistê ca da sede d

--Ee ^l ,l

I
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2. FUNDAMENTAÇ O LEGAL

2.'l A Licitação fundamentar-se-á nas Leis

Lei Federal no 114.133121 e suas alterações;
Lei Complementar no í2312006 e suas alteraçóes; e
Decreto Municipal de n" O5712023, de 20112123

3. DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

4. MODALTDADE Oa lrCrAçÃO:

Pregão (MENOR PREÇO POR LOTE)

! óncÃo GERENCTADoR

SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICíPIO DE BATURI

5.1 DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM rODO

5.2 A contrataÇão da empresa que fornecerá o material/se
as exigências legais, de transporte, de prazo. Os contra
regras estabelecidas no edital de licitação

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. ROTTNA DE FTSCALTZAÇÃO COUrRArUnl.

TE-cE

rviços, deverá atender todas
tados deverão obedecer às

:1 -,. . :.

5.1.'1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14. 1 33, de 2021 , e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.133/2021, at1. 115.caput) I ii;.i,''-
5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhâda e fiscâlizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Leí no 14.13312021, aft. 117, caput).

5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas,as ocorrências
relacionadas a execução do contrato, determinando o que; for 4qôe,,qsário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n" 14.fl 33/29J1;,art 1í7, §1").

5.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei n" í4.133/2O21, ar1. í17, §2").

5.1.5. O contratado será obrigado a rcpaat, corrigir, remover, leconstçuii ou substituir.
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrat{ em {üp fg'e verificarem

Seêrêtoris de Adrninístroçãô, Finonços ê Plonejomênto d6 Boturitó/CE -
Trovesso 14 de AbÍil s,/n, Centro Boturité CEP: 62,760-OOO - CNPaI no O7.347.343/OOO]-

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botu.ite.ce.gov.br i

unicípio de Baturité/CE: a garantia oferecida pelo fabrica
ite, com duraçáo mínima de 36 meses

a)
b)

9)

deve ,ser do tipo



BATURITEH DE

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais
nela empregados (Lei no 14.13312021, art. 119).

5.'1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administraçáo ou a terceiros em razão da execução do contrito, ejqão excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhámêntb ipelo contratante
(Lei no í4.í33/2021. art. 120).

^ 
sE rÀz 

^soR

5.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no

14.13312021, art. 121, caput). , j ri iii
5,1.7.í. A inadimplência do contratado em relação aos encargbs trabálhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo sêu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.13312021, arl. 121, §19.

b. DO PAGAMENTO

5.1.8. As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, ! admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse lÍim. ([f$ §/2017, art. aa,
§2). ' '!'
5.1,9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo
de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art.44, §3).

6.1 . Os pagamentos serão realizados mediante a apres Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competente do MunicÍpio dê Baturité/Ce, que atestará a execução do objeto
contratado 

r r:i
6.2. Caso o faturamento seja aprovado pela SECRETAáfA, { $ág"r"nto será
efetuado até o 10o (decimo) dia útil após o protocolo da Íatura pela CONTRATADO(A).

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contrataÇão, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de fenaliÇqde lmposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Cohtrataôâ irovidencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regularizaÇáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

entação da Nota

7. DOS RECURSOS E DA PREV|SÃO ORÇAMENTÁR|A. , I i ,

7.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preçod corrêráo pela íonte de
recursos do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do contrato, e informado no EPT.

Trovosso'14 de Abril s/n, Cêntro Boturitê
SecÍêtorio de Admioistroçôo, Finongo

CEP: 62.760-OOO - CN
s e Plonejqmento

1-08
E-moil lnstitucionol: odministrocoo

ry

!
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meses, a partir
da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133,
de 2021. Podêndo ser prorrogado na Íorma dos artigos í06 e 107 da Lei n' 14.133, dê
2021.

E. PERIODO DE VIGÊNCIA E DE PRORROGAÇÃO CONTRATO: , .i
: ti

8.1- O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é ate í2 (doze[

9. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA !. 
.

!""
9.1 . O objeto deverá ser entregue no local indicado pela Solicitante,
município de Baturité-CE.

na sede urbana do

9.2.O prazo de entrega/execução do objeto é de forma parcelada, conforme a

demânda, a partir de 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de corppra/serviços.

i r 'i,,r r:
10. OAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR
10.1 . São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICIPIO, de acordo com o especificado no tnstrumento convocatório e no Anexo l,

que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-qe airÍdf 'por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláúsula bú condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imPut4veis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; i I i i
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimênto, náo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado; , ,,i ,,
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lô' ila execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a 'cbmpetência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoÇáo das medidas convenientes;
í) aceitar, nas mesmas condiÇões do contrato, os acréscimos ou supressóes
quantitativas que se fizerem no íornecimento, até 25o/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121; i ,, i
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de formaia nãb:icômprometer o
funcionamento do íorneclmento, e deverá cumprir o cronograma' éxpedido pela
SECRETARIA CONTRATANTE do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as êspecificâções constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordi
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

o pretexto de

S€crctorio dê Administrogõo, Finonços ê Plonejomsnto d6 Boturité,/CE -
Trovêsso 14 de Abril s,/n, Centro Boturité CEP:62.760-OOO - CNPJ no 07.387.343,/OOO1-OS

E-moil lnstitucionql: odministrocoo@boturite.ce.gov.br
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i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados peto MUttlCíPlb;
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao

cuias
MUNICIPIO,

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimênto das obrigações previôtas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da pleria operpôionalidade do
íornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICíPlO qualquer alteraÇão ocorrida no endereÇo,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual; ! i i i

n) respeitar e fazer cumprir a legislaçáo de segurança e saúde no trâbalho, previstas
nas normas regulamentâdoras pártinéntes; ' 

:

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPlO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, cqm o mitêrial entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis; ' ! ! '

p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICIPIO, a correçáo ou substituição, dos bens que apresentem deÍeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absolutq sigilô.pobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciAis dos materiais
do tt/UNlClPlO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíPlO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no minimo,
sua razão social, nome completo do empregado e íotografia 3x4; i i ;

t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transpo(e dos'r6ateriais até o(s)
local(is) de entrega; I '

u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçõesl (q habilitação e
qualiíicaçáo exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu ilpiesente ajuste,
nos da Lei no 14.133/21, que será observado, quando dos'pagamentos à
CONTRATADA,

11. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos ide trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decÍsões júiciais, eximindo
o t\ilUNlCiPlO de qualquer solidariedade ou responsabilidade,
b) Toda e qualquer multa, indenizaçáo ou despesa imposta ao MUNICÍP|O por

Sêcretoíio de Administíoçáo, Finonçõs e Plondomento de BotuÍité,/CE -
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autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e
pagas. as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO. que ficará, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido áo'Ío4nê<Édor, o valor

11.1. O fornecedor autoriza o Í\iluNlCíPlO a descontar o valor conespondente aos
referidos danos ou prejuÍzos diretâmente das faturas pertinentes aos pagamentos que
lhe íorem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia deÍesa.
1 1.2. A auséncia ou omissão da fiscalizaçáo do IMUNICÍPlO não eximirá o fornecedor
das responsabilidades previstas neste termo. i , , ,t i.,,

1 1.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade náo sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
11.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo íornecimento incumbe ao vencedor, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo náo cumprimento dos prazos e demais condiçpes e?tgbelecidas.

12. DAS rNFRAÇôES ADMtNtsTRATtvAS E SANÇÕES I ' ' :

í 2.1 - Comete infraçáo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
inÍrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021.

Direta, em
causado à

a) Advertência,
b) Multa de '1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do íornecedor;
c) lmpedimento de licitar ê contrater no âmbito da Administração, Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo piazo m4ximo de 3 (três)
anos, quando não se justiíicar a imposiçáo de penalidade maisigrave; i '

d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade
mais grave; 

: tl ,
I '.,t I

12.2-Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem ' supeiidrei ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.4-A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

12.3-A aplicação das sanções previstas neste Aviso de
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integ
Administração Pública.

i ir E ?,iI ;lfltj'
Secretorio de Adrninistroçõo, Finonços e Plonejomento dJ Botrf*a?CÊj-
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12.2-0 Íornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da
l-.ei 14.133121 ficará sujeito, sem preluízo da responsabilidade clvil p criminal, às
seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133t21: i : ,j



i i;,
13.DAS oBRTGAÇoEs DA coNrRArANrE i ' '1 

'| I'
13.1-A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO (§ todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133121.,
13.2-Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos; i , ,.

13.3-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de.Referência;
13.4-Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para
a sua correção, cêrtificando-se de que as soluçôes por ele propostas sejam as mais
adequadas.
13.5-Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído; reparado ou
corrigido. no total ou em parte. às suas expensas; i , i ,l i'
13.6-Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços; por servidor ou

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
í3.7-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corlesporldçqte ao objeto
executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no prespnte qoltato, conforme
cronograma f isico-financeiro;
13.8-Aplicar ao Contratado sanÇões motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalizaçáo do
Contratante;
13.9-Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Munícipal de Baturité
para adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprim§nto de:pbrigações pelo
Contratado; i :1r
'Í3.1o-Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
13.1 1-Previamente à expedição da ordem de serviço, vêrificâr peldpncias, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regulariúde dq iinício da sua
execuÇão. I IÍ":
14. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
í4.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor
preço por lote", podendo êncaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance dê menor yalor por lote,
para que seja obtido preço melhor, bem assím decidir 

1 
sobrê {sua aceitação,

observados os prazos para fornecimento, as especificações tecnicas, parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas.
14.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu

14.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenaiJ4sl as ofertas, a
pregoeira comprovará a regularidade de situação do autdr da inrielhor proposta,

comissão especialmente designada, anotando
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

registro próprio as falhas
o nome dos empregados

em
como

Sêcrctorio de AdministÍogõo, Finonços e Plonejomonto de Boturitó/CE -
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avaliada. A Pregoeira verificará, também. o cumprimento das demais
exigências para habílitação.
14.4. No caso de desclassif icação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentaçáo e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar
da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.i i :i :

14.5. A inobsêrvância aos prazos elencados neste termo dd referêácia, ou ainda o
envio dos documentos de habilitação e da proposta de preÇos em desconformidade
com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente
desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela
Pregoeira.
14.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, qu se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à súá hâbilitação, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
lance que atenda ao edital.
14.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que náo
atender as exigências fixadas neste Edital.
14.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de
preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus ialore§ .!óitários e totais
aju;tados de forma que os preços de cada um dos itens'não le§utem, após os
ajustes, inexequíveis ou superfaturados.
í4.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante
para anexar em cãmpo próprio via internet (sistema ou e-mail), no prazo de até
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respe ctivos valores read equados
ao último lance oÍertado.
14.8.1 .1 . O e-mail para envio da proposta adequada é
14.9 DA GARANTTA DE PART|CTPAÇAO:
a) A licitante deverá enviar, no momento da Apresentação da Proposta lnicial,
garantia de proposta no valor a 1o/o DO VALOR ESTIMADO PARA A
CONTRATAÇAO em conformidade com o art. 58 da Lei no 14.13312021 . A
garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades previstas na legislação:
caução em dinheiro, seguro-garantia ou Íiança bancária. Esça' exigência é
necessária como forma de assegurar a seriedade das propóstas afrêsentadas e o
cumprimento das condiçÕes do edital, sob pena de desclassiÍicação e impedimento
de participar do certame. Ao salvar a proposta, será exibido na tela onde deverá
ser inserida a garantia em campo específico. Este arquivo não deve ser inserido no
campo da Ficha técnica sob pena de desclassificação por identificação da
proposta. i,:
b) A devolução da garantia será realizada em até 10 (dez) diaisf,úteis após a

assinatura do contrato ou a declaração de licitação fracassada. i

c) lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
d) Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência
eletrônica ou depósito identificado indicando o número de seq CNPJ para a
seguinte conta bancária em nome da Prefeitura Municipal pe Bat{rite, juntando o
Íespectivo comprovante: Banco do Brasil / Agência 03344 lConÊ'3268-9.

í5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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concom itantemente com os documentos de habilitação exigidos ao edjlal. proDosta
com a descricão do obieto ofertado e o preÇo , ate ê data e o horário estabelecidos

15.1. Os INTERESSADOS, hâbilitar-se-ão à presente licitação mediante a
apresentaçáo dos documentos abaixo relacionados, os quais serág.,analisados pela
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validadê. I :i ,,
t S.2. Os Iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

-ào 
sistema,

para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade, por meio
eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doc", "xls","png" ou 'lpg",
observado o limite de 6 lvlb para cada arquivo, conforme regras de aceitação
estabelecidas pela platâforma https://novobbmnet. com. br/. i : ::
OBSI: Havendo a necessidade de envio de documentos de húilitacão
co lementares necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema e ou via email, no prazo dê 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
15.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da Jnesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todgs da.n[psma filial, com
exceção dos documentos que sáo válidos para matriz e tôdas à§ filiais. Caso a
Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede qúe apresentou a
documentação.

16. RELATIVA À HASILITAÇÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da;licitantê sêr a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opêra com averbiação no registro
da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar oi registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação- no Cartório onde tem sede,a matfiz. ,_

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÂO, em se tratando de empre§{ lou socieda_de
estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim
o exig.ir.
e) COPIA RG E cPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA
PESSOA JURIDICA.

16.,I. RELATIVA À NCOUURIOADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo dê atividâde e
compatível com o objêto contratual,
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:

Sec.etorio de Administrqçôo, Finongos e Plonejomento de Boturité,/CE -
Trdvesso 14 dê Ab.il s/n, Centro Boturité C€P: 62.760-OOO - CNPJ no 07.347.343/0
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c.1)A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento e0 que
declarado o vencedor do certame, para regularização da doç,umenl.
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidõei nega
com efeito de certidão negativa.

ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal
do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014,
c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a F azenda Estadual deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos; na Dívida Ativa
Estadual; i : r:t'
c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser
íeita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusliça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidáo negativa, nos termbs. ad ffituto Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de
maio de 1943." (NR), conforme Let 12.44012011 de 07 de julho de 2011 .

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e e/npresas de
pequeno pofte somente será exigida para efeito de assinatura (o cotltiatg.
Para efeito do dr.sposto no item acima, as ME e EPP, por bcasião$de participaçáo
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

proponente for
pagamento

ou positivas

Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item a

16.2. QUALIFICA cÃo rÉcNrcA:
a) Atestado (s) íornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante, comprovando que a Licitante, prestou ou está prestando
serviços compatíveis com o ob.jeto da licitação.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispóe o item a), instrumento de notai Íiscal/contrato de
fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação. I i .f il
c) Llcença para Íuncionamento de estação, emitida pela Ageniia Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, em nome da pessoa jurídica licitante

16.3. RELATIVA A ALIFICA Ão ecoNomtco-FTNANcE
a) balanço patrimonial, demonstração de
demonstrações contábeis dos 2 (dois) último
a.1) Serão considerados como na forma
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

resultado
s exercrcros
da Lei, o

Sêcr€torio de Administroçõo, Finonços € Plonejomento de Boturité/CE -
Trovesso 14 de Âbril s,/n, Cêntro Boturité CEP: 62.760-000 -
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a.1.1) Sociêdades empresariais em geral: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo
de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi exlÍaído. - .

a.í.2) Sociedades empresárias, especificamente no pasor de sociedades
anônimas regidas pela Lei no. 6.40417 6: registrados ou 'autentiêados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade
em que está a sede da companhia;
a.1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Givil das Pesspas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipo's :de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas íixadas para as sociedades empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentaráo deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes t registrados
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou d or ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado
Contabilidâde.

o Regional de

b) Entende-se que a expressão "na forma da ,eÍ' constante no item a), no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos
de abertura e encerramento)
c) As cópias deverâo ser originárias do Livro Diário devidamênte iformalizado e
registrado. i ' itul
d) A empresa optante pelo Slstema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresenlá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão "na forma da ,e/' constante no item d) engloba, no
minimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituraÇão contábil digital; (Para efeito o que determina o Art-
2o do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir
a autoria a autenticidade, a int ridade e a validade urídica do documento d ital.

f) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED. .

g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruçõeq §ormativas (RFB
n" 142012013 e RFB no 1594) que tratam do SlsÍema Público ile EsÇrti1ação Digital -
SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.goibi, ho link SpED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Pâtrimonial do último exercício
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruções Normativas
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n'2.669/2013

^l

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público pe Esbrit\traçâo Digital -
Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentação de escrituraÇão contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1" do Decreto No 9.555.
de 6 de novembro de 2018

!-rcr-



- 

l

LY'
ãÉ

DE

?

h) certidão negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo dis
do licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias.

í 6.4. DEMAIS EXIGÊNCIAS:

conteúdos e formas.

Baturite/CE, 27 de MARCO de 2025.

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de í I (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de {6 (dezqsseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição dê aprendiz, a partir de í4: (quatoze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇão
Federal.
16.5. Todos os documentos de habilitação exigidos nesser procpsso deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônicaj, em loiigipal ou cópia
autenticada, mesmo os documentos diqitalizados, que devem retràtar fielmente a
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
16.6. Os documentos expedidos pela lnternet poderão ser apresentados em Íorma
oriqinal ou cópia reproqráfica sem autenticacão. Entretanto, estarão suieitos à
verificação de-sua autenticidade através oe consultã iealizada i:ela frqgoeira.
í6.7. Será lnabilitado o licitante que não atender as exigênciás do êdital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeitLosos em seus

^ 
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tribuidor da sede

^/

Cicero Antô
ORDENADOR DE DESPESAS DAS

MUNICIPAL

n usa Bezerra
ADES GESTORAS DA PREFEITURA
ATURITE/CE

Sêcretorio d€ AdministrcÊõo, Finonços s Plonêjomênto d6 goturitá/CE -
Trovêsso 14 de Âb.il s/n, CêntÍo Boturité CEP: 62.760-0O0 - CNpJ no O7.3a7.3rlll,/Ooo.l-O8

E-moil lnsthucionol: odrrtinistrocoo@boturitê.êê.gov.br
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ANEXO It -MODELOS DE DECLARAÇOES ,,,;i1
DECLARAÇÁo Do cuMpRtMENTo Do Dlsposro r.ro rr.rctso xxxttt ó

CoNSTrrurÇÃo FEDERAL
O ART. 7" DA

Razão Social e ou Nome) , CNPJ e ou CPF n"
sediada (endereço completo)

Declaro (amos) para to_dos os fins de direito, especificam_ente para p-articipação de licitaçáo na
modalidade de PREGÃO ELETRONICO (N. DO PREGÃO ELETRÔNICO), sob as penas da

lei, que não realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menore§ de dezôito e de quatquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos, nos termos do inciso XXXIll do ad..70 da Constituição Federal de 1988.

Por ser verdade, Íirmo(amos) a presente.

de_, em de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADOS NA CONSITUTÇÃO rrOrnru i ! ,

Declaro (amos) para to-dos os fins de direito, especificam_ente para p-articipação de licitaçáo na
modalidade de PREGAO ELETRONIGO (N" DO PREGAO ELETRONICO), sob as penas da
lei, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhista§, nas normas
inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ãjustamênto de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante

OBS.: as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

:ã: 'l ,fi1' !1,
Sêcíetorio de Administrõçõo, Finonços e Planêjomento dê Boturité/CE -

Trovesso l4 de Abril s/n, Centro Boturité CEPr 52.760-OOO - CNpJ no O7.387,343,100O1-O8
E-moil lnstitucionol: ddministroeoo@boturitê.cê,gov.br
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ANEXO ilt - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Pregão Eletrônico no

Processo no

Aos _ dias do mês de de 20_, a Prefeitura Municipal de Baturité, Estado
do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n.o......................., através da Secretaria de

neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, da Secretaria
de
julgamento da lic

(Orgão Gerenciador), Sr.(a)
itação na modalidade de Pre

considerando o
tca,gão, na Ío

Administrativo n.o RESOLVE registrar os preços indicada e
qualificada nesta Ata de Registro de PreÇos, de acordo com a clas ificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021 , e no Decreto Municipal no O5712023, de 20112123 e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PR-EÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL C.ONTRATAÇÃO DE SERV|ÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUTPAMENTOS
DE INFORMATICA E PERIFERICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPlO DE BATURIÉ - CE, especificado(s)
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico no

que e parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidadÊs de cada item,
fornecedor e as demais condiÇões ofertadas na proposta são as quelsêguem:

.i

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICÍP|O
DE BATURITE-CE do Município de Baturité/Ce.

.

; .!l

4. DA AoEsÃo A ATA DE REGISTRo DE PREÇos i I {;
:

Secretorio de Administroçõo, Finonços e Plonejomênto de Boturité./CE -
Trovesso 14 dê AbÍil s/n, Centro Bots.ité CÊP: 62.7ô0-OOO - CNPiI no O7.38234ii/0OOr-O8

E-moil lnstitúcionol: odministrocoo@boturitê.cê.gov.br

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificação no
Marca
(se exigida
edital)

Unidade Quantidade Valor Un

1

-E-=

I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-

Processo

Valor Total 
I

3. oRGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não parÍiciparam do procedimento
de IRP poderáo aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os segumÍes requisitos:

;. ti
4.1 .1 . Apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
4.1.2. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.'1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) anô, icontado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data d€ divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do Íornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não parlicipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. t "t'i '

4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distritâl e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que se.la
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto.federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados;nô mercado na
forma do ar1.23 da Lei no 14.133, de 2021. , , : ,.

4.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preÇos.

5.í.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio lnstrumento contratual e obseryará no momento da
contrataÇão e a cada exercício financeiro a disponibilidade de'créditoà orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar í (um) exercício
financeiro.

5.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos., , ,, tl,
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será foimalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deve
de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art, 124 da Lei no 14.133, de 2021.

SâcrÊtorio dê Administroçõo, Finqnços e Plonejom6nto
Trovêsso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 62,760-OOO - CN

rá ser assinado no prazo

Ir

l
0r.P3

E-mqil lnstitucionol: odministrocoo@boturite.cê,gov.b.
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5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser obs
condições para Íormalizaçáo da ata de registro de preços:

ervadas a seg uintes

que:

ços rguars aos

5.4.1. Seráo registrados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obriger nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fornecedoreq
, i'i

5.4.2.1 . Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pre
do adjudicatário, observada a classificaçáo da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de cla
dos fornecedores registrados na ata.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão a que
somente será efetuada quando houver necessidade de
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles
que mantiverem sua proposta original.

ssificaçáo do

se refere o
contrataçáo d

s licitantes ou

ilem 5.4.2.2
os licitantes

disposto
convocar

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ilu do;r{gistro de preços
nas hipóteses previstas no item 9. : i .

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e Íornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais ibem .classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazq de 09 ícinco) dias, nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena dê decàii ô direito, sem
prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa, _s.eja aceita pela
Administração. I ,.i !'
5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçôes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o
no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Admini{tçção

i ia!'r

Sêcretorio de Administíoçôo, Finonços e Plonejomento de Boturité/CE -
Írovêsso 14 de Abril s/n. Centro Boturité CEP: 62.75O-OOO - CNPi, no 07.387.343,10OO1-08

E-moil lnstituêionol: odministrocoo@boturitê.cê.gov.br
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os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazêlo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.

5.1 'l . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2. í , aceitar a
os o valor

5.1í.1. Convocat paa negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem reduÇão, obsêrvada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.1 í .2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelbs licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, qúahàô frustrada a
negociação de melhor condiçáo.

5.1?. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde due devidamentejustificada. .: .

6. ALTERAçÃO OU arUelrZAÇÃO DOS pREÇOS REGTSTRADOS

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observad
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podgrá: ; i ,

.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que.eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nâs seguintes situações: ;

' i':
6.'1 .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do
at1. 124 da Lei no 14.133. de 2021: 

j .

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer trilulo§ ou encargos
legais ou a superveniência de disposiçóes legais, com comprovada Íepercussão sobre
os preços registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratação
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
14.133, de 2021. : IIr6.í.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitadd
anualidade e o índice previstos para a contratação;

direta
termo

de cláusula
s da Lei no

ntagem da

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Secretorio
Trsvesso 14 de Abril

-

E

I
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7.1. Na hipótese de o preÇo registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gérenciad.ora convo
Íornecedor para negociar a reduÇão do preço registrado.

r:i

cará o

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberâdo do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicaÇão de penalidades administrativas 

: r i
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará,os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se náo obtiver êxito nas negocrações, o órgão ou. entidadé
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,: adotando
cabÍveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgáos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133,
de 2021. : .', ,

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preÇo registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado aô
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso. I 

;

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraÇão,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condiçóes inícialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de .fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pêlo órgáo ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelécidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaçáo aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preÇos registrados, observado
o disposto no item 5.7. jr r:''

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

r I rí,i
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do pieçoipê,imercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7 .2 e rio ítem 7.2. í , o órgão ou

gerenciadora
as medidas

Secretorio de Administroçõo, Finonços e Plonejomento dê Boturité./CE -
Trovêsso 14 de Âbril s/n, Cênt.o Boturité CEP: 62"760-OOO - CNP,I no O7.387.34:I,/OOO1-OS

E-moíl lnstitucionql: odrninistrocoo@boturitê,cê.gov.br :
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entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necêssidadê de alteração
contratual, observado o disposto no at1. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços tegistrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão oü entidaàe gerenciadora
entre os órgáos ou as entidades participantes e náo participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito'. 
: .l i.

8.2, í . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidaite pafiêi$ante; ou
!

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será consaderado participante para eÍeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade part
ou entidade náo participante, serão observados os limites previ
Decretó no 11 .462, de 2023.

icipante para órgáo
stos no art. 32 do

Secretario dê AdministÍoçõo, Finonços e nlonejomento dj Bo*niOiO -
Trovêsso 14 de Abril s/n, Centro BotuÍité CEP: 62.760-OO0 - CNpJno 07.$/pa3/OOOI

E-moil lnstitucioôol: odministrocoo@bdturite.ce.gov,br . r
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,i

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão oú i]a entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados. ! 1 i I 

,

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão
ou náo do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. :. ,i i,li8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicâção bdlci órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9, CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREços REGtsrRADos 1 i li iI ili
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
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9.1-1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, se
justificado;

À sa F^z 
^ooil

tvo

9.'1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equ
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

nte, no prazo

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótesê prevista no artigo 27, §
2o, do Decreto no 11 .462, de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do capri do ar.t. 156 da Lei ,o
14.133, de 2021

9.1.4.1. Nâ hipótese de aplicaçáo de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 1 56 da Lei no 14. 1 33, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, po.derá o órgáo ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundalnentada,. decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratâçõês derivada§ da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princÍpios do contraditório e da ampla deÍesa. 

i

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o org a
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificaçáo.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
nas seguintes

9.4. í . Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente;
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadasi : '1 'l

o ou a entidade

e o preço de
o artigos 26, §

do

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóte
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, n
3" e 27, § 4', ambos do Decreto no 11.462, de 2O23.

10. DAS PENALIDADES

ses em q
os termo§

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará .aplicação das
penalidades estabelecidas no edital. 

i i i :

í0.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastró de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penal
descumprimento do pactuado nesta atâ de registro de nreto

id
(
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disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.80, inc. lX, do
Decreto no 11.462, de 2023\.

,.
Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade dê instauraçáo de
procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor. ' '

11. CONDrÇÕES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do :fornecêdor registrado,
penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se Uefinidoi no Termo de
Referência, anexo ao edital.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houvqr). 

:

SIGNATÁRIOS: i i.t.
Orgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura

Detentores do Reg. de Preços Nome do Representante Cargo CPF Assinaturà

Sêcaêtorio dê Administíoçôo, Finon
Trovêsso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturité CE
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

através da Secretaria de
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURTTE, ATRAVÉS DA SECRETARTA DE _, COM A

EMPRESA , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE,DECLARA:
;":

A Prefeitura Municipal de Baturité, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o
n.o
representada por seu Ordenador de Despesas, Sr(a)
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa..........
inscrita no CNPJ no ..........., com endereço na Rua

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTo LEGAL

representada por seu sócio administrador, Sr. .....................r., por.tqdor do CPF no
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATSDA, de acordo

com o Processo de Pregáo Elêtrônico no . . ... ... . . . .. .. .. .. .. .. .. . .. , em conformidade com o
que preceitua a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir a.iustadas:

í.1- O presente

1o de abril de 2021, com suas alteraçóes, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto, e no Decreto Municipal no 05712023, de 20112123.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrâto tem por e a

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execuçao

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.12. A CONTRATANTE se ob,Íiga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo

i;i'
contrato tem como fundamento o edital dor Pregãô 'Eletrônico n'
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Llei no 14.133, de

objeio

do objeto deste

]

pelo Contratado, de4.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
acordo com o contrato e seus anexos;

4.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Têrmo de Referência;

i i ;! -i;..i 'lii4l'
sêcr€torio de Administroçõo, Finonços ê Plonelomento dJ BoirrldrCt -
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Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133121;
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serviços, Íixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluçôes por
ele propostas sejam as mais adequadas.

4.16. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

4.15. Notificar o Contratado por escrito da oconência de eyentuai
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no cúrso da execu

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; , I i

, reparado ou

4.17. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissáo especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabiveis; : I i .i ;.i
4.'18. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto
executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme
cronograma f ísico-financeiro;

4,19. Aplicar ao Contratado sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à.;Íiscalização do
Contratante; I :'i f i.

4.20. CientiÍicar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

4.2 í . Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo pontratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como ircír qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

4.22. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução. 

, ,i 
.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
5.1-DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR: a) executar o fornecimento dos bens
licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que, eventuglmente regulem
o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais piejuízosi decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusuta ou condição aqui estabdleiida'; i '

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçáo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; ,

c) a repaiar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas; no totjl ou
ob.jeto do contratJem que se veriíicarem vícios, defeitos ou inconeçõeb;

em parte, o

Secrêtorio de Administroçôo, Finonços e Plonêjomênto dê Boturitrá,/CE -
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisôes e providências que ultrapassarem a iompetência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condiçóes do contrato, os acréscimos ou supressóes
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25Yo (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121:
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma,a não,comprometer o
funcionamento do Íornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
SECRETARIA SOLICITANTE DE BATURITE-CE do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que fórem solicitados pçlo MUl,llCIPlO, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execuÇão do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPlO, no tocante ao Íornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisaião de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICíPlO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nÉrs suas instalações, a fim de veriflcar
as condiçôes para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes; ' :

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especiíicações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis; ,, ;,i :

p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e Éem ônus para o
MUNICIPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificações técnicas e @merciais dos materiais
do MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso,loú que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,
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sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega; I :

u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravaçáo
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/íabricante,
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificaÇão exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o ipresente ajuste,
nos da lei no 14.133121, que será observado, quand'o dos. pagamentos à
CONTRATADA.

5.7. Cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execuçáo do objeto. , , ,; ,

5.8. Executar o objeto do Contrato, de coníormidade comlas 
"ónliç0", 

e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, a partir do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de

5.9. Manter durante toda a duraçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condições de qualiÍicação exigidas 

?g; 
qrocesso

/ iL
5.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo' fiscai Uo contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n' 14.13312021).

5.1 1 . Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto .contratual.

5.12. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoÇão de ações de contingência cabíveis.

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força mator que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e de

, não serão considerados como inadimpl

5.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do arti o 48, parágrafo
único, da Lei Federal no 14.133121,

ou caso fortuito, desde
aceito pelá Secretaria

emento contrátual.

s

5.í2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual,

5.'í 3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a

ii'
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utilizaÇão do trabalho do rnenor de dezoito anos em trabalho nttu
ou insalubre.

rno, perigoso

clÁusuu sExrA - suecoxrnaraçÃo

6.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

ctÁusuu sÉnul - Do pRAzo Do coNTRATo E Do REcEBTMENTo Do
OBJETO

7.1- O prazo de vigência deste contrato é alé 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 105 da Lei n" '14.133, de 2021.
Podendo ser prorrogado na Íorma dos artigos 1 06 e 107 da Lei n'. 14.1A3, de 2021;

7.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Secretâria de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o Termo de Referência.

CLAÚSULA OITAVA. OAS CONDIçOES DE PAGAMENTO .

i .r'8.4. Os pagamentos serão realizados mediante a apreseritação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competentedaSecretariade-,queatestaráaexecuçãodo
objeto contratado.

8.5. Caso o Íaturamento seja aprovado pela Secretaria de
o pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia útil

após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A)

cLAUSULA NONA - GARANTTA DE EXECUÇAO

9.2. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução..
I

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS

10.1- As despesas em questão serão custeadas pela Dotação Orçamentária no

_; Fonte: _; Elemento de Despesas no

CLAUSULA OECIMA PRIMEIRA. DO REAJUSTAMENTO D PE

1 1 .1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

Secretorio de Administroçõo, Finon
Trovesso 14 dê Abril s/n, Centro Boturité CE
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8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação flnanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciàr-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
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CLAÚSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

'12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela dis
seguintes da Lei Federal no 14.133121;

pl os arts. 124 ed

12.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3- As supressóes resultantes de acordo celebrado entre, as pa(es contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vãlor inicial atualizado do
termo de contrato.

12.4- Registros que não caracterizam alteraÇão do conhato podem seÍ realizados por
simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da
Lei Federal no 14.133121. t, 

,

cLÁUSULA DÉcIMA.SEGUNDA . DAS SANçÔES ADMINISTRATiVAS

12.6. Comete infração administrativâ o Íornecedor que cometer quaisquer das
rnfrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de2021-

12.7. O fornecedor que cometer qualquer das infraçóes discriminadas no art. 155 da
Lei 14.133t21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidide civil e criminal, às
seguintes sançóes previstas no art. 156 da Lei 14.133t21: i ' 1 i. '

i) Advertência;
j) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
k) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração. Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo piazo máximo de 3 (três)
anos, quando náo se justificar a imposição de penalidade maisrgravê; '

l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
maisgrave; ! : ,:!'ii!
12.8. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis foreni supeiiôres ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.9. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de ContrátaÇêo Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparaçáo integràl do idhào causado à
Administração Pública. ' :'

12.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

i I * ''i 'l'li:
Sêcr6toÍio d€ Administíoçôo, Finonços e Plon.jom6nto d; Bo**iO)Cl -

Trovesso 14 d€ Abril s/n, CentÍo goturité CEP: 62.760-O00 - CNPJ no O7,347.3/B/OOOÍ-O8
E-moil lnstitucionot: odministrocoo@botuíitq.co.govbr

^a
-E*aa



--T H O 
^M^NHÃ 

SE F^Z 
^OOR^

DE

BATURlTE

cLÁUSULA DÉcIMA.TERCEIRA . DA RESCISÃO

1 3.1- A rescisão contratual poderá ser

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação; por lmediação ou por
comitê de resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo, rêduzida
a termo no processo lic;tatório, desde que haja conveniência da Administração;

13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no

14.133121, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; i i : :i ' i ,'
13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acaneta as mnsequências
previstas no art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MODELOS OE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

í4.1- O rêgime de execução contratual, o modelo de gestão, ássim'cório os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimentô deÍinitivo constam no
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

15.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por o,representante da
SECRETARIA DO MUNICÍP|O DE BATURITE-CE , ao qüal coinbetirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execuçáo do contrato e'de tud<j dará ciência à
Administração.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAçAO

16. í - lncumbirá á CONTRATANÍE providenciar a publicaçãó deste
termos e condições previstas no art. 54 da Lei Federal no 14.133121.1

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - OOS CASOS OMISSOS

17.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposiçóes contidas na Lei no 14.133, de 202í e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, idê í990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratbÉ.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSICOES FINAIS

18.1- Declaram as partes que este Contrato corrêsponde à manifestação final,
completa e exclusiva, do acordo entrê elas celebrado; , i ,i I :t l:
18.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução ilo Contrato, em

nstrumento nos

Socrêtorio de Administroçõo, Finonços e Plonejamênto de goturité,/CE -
Trovêsso 14 dê Ab.il s/n, Cê.ltro Boturité CEP: 62,760-0OO - CNPaI no O7.387.3,IL3IOOO1-OS

E-moil Institucionol: odministrocoô@b6turite.c6.gov.br
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compatibilidade com as obrigaÇões por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste processo.

ct-Áusut-l oÉcrnll NoNA - Do FoRo , , , :

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, para conhecimenio das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, Bara
seus jurídicos e tegais efeitos. i l i

Baturité-Ce. de de

(Nome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nomq da Empresa

CONTRATADh
I :,'

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF:

Secretorio de Administroçõo, Finonços e Plonoiomonto dq BqtrritglCe -
Trovesso 14 de Ab.il s/n, Centro Boturité CEP: 62.76O-OOO - CNParir,lo O7.387.3à3/OO

E-moil Institucionol: odministrocoo@boturite.ce,lyov.br I i
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Nome:
CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO NO3í03.02/2025-SRP
AVISO DE LTCTTAÇÃO

A Pregoeira da Prêfeitura do Município de Baturité/CE torna público para conhecimento dos interessados,
que se encontra abêrto para cadastramento de propostas de preços e documentos de habilitação da
Iicitação na modalidadê: PREGÃO ELETRONICO, tombado sob o no 3103.022025-SRp, critério dê
julgamênto menor prêço por lotê, que será realizado no dia 23 de abril de 2025, às 09h, no portal:
httDS:/,/novobbmnêt.com .br/ com o seguinte objêto: Rêgistro de preços para futura e eventual contratagáo
de serviços de locação de equlpamentos de inÍormática e periféricos, para atender as demandas das diversas
Secretarias do Município de Baturité - CE, o qual se encontra na íntegra na sede da comissão de licitação,
localizada à Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro, Baturité/CE, no horário de 08h às 12h, site do
Tribunal de Contas do Estado httos://licitacoes.tce.ce.qov.br/ OU PELO O Portal Nacional de Contrata ES

Públicas - PNCP https://www.qov. br/pncp/pt-br e PORTAL DAS LICITACO ce ov.br/t
municipios/ e https:/lrryw. baturite.ce.qov. br/licitacao. php. Nylmara Gleice M ra Oliveira - Pregoeira.

A SER PUBLICADO DIA 02 DE abril DE 2025.

DIARIO OFICIAL DO ESTADO;

FT SECRETARIA DE SAUDE

JORNAL O ESTADO;
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